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PEDRO COSTA GONÇALVES

Código dos Contratos Públicos pode 
ser um tormento para instituições 
públicas e gestores do contrato

Advogado (sócio da Morais 
Leitão, Galvão Teles, Soares da 
Silva, Sociedade de Advogados) 
e Professor na Faculdade de 
Direito da Universidade de 
Coimbra, Pedro Costa Gonçalves 
é ainda diretor executivo do 
Centro de Estudos de Direito 
Público e Regulação (CEDIPRE) e 
diretor da Revista de Contratos 
Públicos. Dedica-se ao Direito 
Administrativo, ao Direito da 
Regulação Pública e ao Direito 
dos Contratos Públicos e tem 
publicadas várias obras de 

carácter jurídico, entre as 
quais “Direito dos Contratos 
Públicos”, que vai na 2.ª edição, 
é a mais recente. Em entrevista, 
critica a legislação em vigor e 
fala em “´desordem normativa` 
resultante de regulamentações 
sem cobertura legal e sem força 
jurídica” 

Quais os principais problemas/ví-
cios que enumeraria como recorren-
tes na Contratação Pública e respe-
tiva legislação?

Em termos legislativos ou regula-

mentares, deteto problemas nas várias 
complicações normativas, que redu-
zem de uma regulamentação desne-
cessariamente confusa (por exemplo, 
quanto aos documentos a apresentar, 
que seguem um modelo europeu nos 
contratos acima dos limiares euro-
peus e um modelo nacional, diferen-
te, para os contratos abaixo dos limia-
res), deficiente (por exemplo, quanto 
à definição dos seus próprios termos 
de aplicação, designadamente, mas 
não só, em termos temporais), des-
cuidada (com várias remissões erradas 
e incoerências sistemáticas), não sim-
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plificadora (por exemplo, exigindo a 
aplicação de procedimentos em casos 
em que as diretivas europeias não exi-
gem, mas impondo a publicação no 
Jornal Oficial da União Europeia). A 

isso acresce a “desordem normativa” 
resultante de regulamentações sem 
cobertura legal e sem força jurídica, 
e ainda mais confusas do que o Có-
digo dos Contratos Públicos (CCP), 
como são os casos das orientações 
técnicas do Instituto dos Mercados 
Públicos, do Imobiliário e da Cons-
trução (IMPIC).

No início deste ano, lançou a 2.ª 
edição do manual “Direito dos Con-
tratos Públicos”, com o objetivo de 
“contribuir para o conhecimento 
mais aprofundado do regime jurídico 

dos contratos públicos e de auxiliar 
os aplicadores e intérpretes na dilu-
cidação de aspetos menos claros da 
regulamentação”. Na sua opinião, 
qual o grau de conhecimento da Lei 

que têm os responsáveis pela Con-
tratação Pública?

Julgo que, em geral, há um grande 
esforço das entidades adjudicantes 
em proporcionar ao respetivo pessoal 
a formação adequada para conhecer 
e aplicar uma regulamentação muito 
complexa e exigente, como é o caso 
do CCP.

Qual deve ser o papel do gestor 
público?

O gestor do contrato (penso que 
é a essa figura que quer aludir) pode 
ser uma figura essencial no acompa-

nhamento da execução dos contratos, 
e na deteção precoce de sintomas de 
desvio e de patologias no cumpri-
mento dos contratos. Mais do que 
um polícia, espera-se que seja uma 
figura com capacidade para fazer um 
acompanhamento prudente e cuida-
doso da ação dos contratantes e do 
rastreio das eventuais exigências de 
adaptação (possível) que as circuns-
tâncias da vida vão impondo.

O CCP pode ser, para muitas insti-
tuições e gestores de contratos, um 
tormento?

Em função do que respondi antes, 
não tenho dúvidas de que assim é. 
As deficiências da regulamentação 
têm aliás o efeito de gerar um clima 
de medo e de incerteza na aplicação 
de um regime que expõe o decisor, 
designadamente em face do contro-
lo exigente do Tribunal de Contas. 
Também por esta razão, a lei deveria 
ser clara e objetiva. Nas situações de 
dúvida, o decisor, com uma raciona-
lidade defensiva, tenderá a cumprir 
a lei pelo padrão mais exigente, por-
ventura mais moroso e mais burocrá-
tico, quando tal não seria necessário 
em muitos casos.

O atual figurino do CCP, face ao 
desenvolvimento tecnológico, pode 
ser considerado um entrave à boa 
gestão?

Julgo que não será o caso. Apesar 
de alguns vícios evitáveis, uma certa 
dose de burocracia procedimental e 
de “emperro da boa gestão” é o preço 
que tem de ser cobrado por um siste-
ma de gestão pública que se preten-
de transparente, responsável e pro-
motor da competição, da igualdade 
e da inovação.

Em 2017, disse acreditar que po-
deria haver retificações à legislação 
aprovada para entrar em vigor no iní-
cio de 2018. Passado mais de meio 
ano, que balanço faz? E que melho-
rias destaca com a revisão do CCP?

Não houve quaisquer melhorias. 
O diploma de execução orçamental 
corrigiu dois ou três erros, mas … 
cometendo novos erros, ainda que 

Julgo que, em geral, há um grande esforço das 
entidades adjudicantes em proporcionar ao 
respetivo pessoal a formação adequada para 
conhecer e aplicar uma regulamentação muito 
complexa e exigente, como é o caso do CCP 
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menos graves, por exemplo, não se 
apercebendo que revogava um anexo 
ou autorizando uma estranha situa-
ção de ajuste direto para a aquisição 
de bens no campo da I&D.

O critério da proposta “economica-
mente mais vantajosa” é o melhor? 

Julgo que a pergunta se refere, na 
nova nomenclatura, ao critério da 
“relação qualidade-preço” (isto por-
que, agora, a designação propos-

ta economicamente mais vantajosa 
aplica-se para todos os casos, mes-
mo o do mais baixo preço ou custo). 
Pois julgo que tudo depende de cada 
caso: admito que, para produtos de 
uso corrente, o critério do “preço” 
mais baixo, ou, talvez, o novo crité-
rio do “custo” mais baixo, seja mais 
adequado, desde logo por facilitar a 
escolha. Mas não é possível fornecer 
uma resposta universal em relação a 
isso. Tudo depende de cada caso, de 

cada tipo de compra e das circuns-
tâncias em que tal ocorre.

O ajuste direto deve ser um instru-
mento a usar com parcimónia?

O ajuste direto foi um “grande der-
rotado” da revisão de 2017 do CCP. 
Passou a ser um procedimento mar-
ginal, quase excecional, pois o valor 
contratual que o autoriza baixou sig-
nificativamente. Tenho dúvidas sobre 
a bondade da solução, por me pare-
cer que os limiares baixaram de mais, 
mas compreendo a opção legislativa. 

A reforma da legislação de contra-
tação pública teve como resultado a 
simplificação procedimental e o au-
mento da concorrência?

Simplificação procedimental, não 
de certeza: para os contratos abai-
xo dos limiares europeus, está tudo 
na mesma; embora, por razões com-

O ajuste direto foi um “grande der rotado” 
da revisão de 2017 do CCP. Passou a ser um 
procedimento mar ginal, quase excecional, 
pois o valor contratual que o autoriza baixou 
significativamente. Tenho dúvidas sobre 
a bondade da solução (...)
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preensíveis (tendo presente o que dis-
se sobre a marginalização do ajuste 
direto), até se possa dizer que as coisas 
estão piores, pois há mais burocracia 
hoje para lançar ou para participar 
num procedimento de compra de 
um equipamento no valor de 25.000 
euros do que em dezembro de 2017. 
Nos contratos acima dos limiares, há 
alguma simplificação documental, 
mas que decorre das diretivas euro-
peias: a CCP recusou essa simplifi-
cação quando não teve de a adotar 
(contratos abaixo dos limiares).

A revisão veio combater a apre-
sentação de preços anormalmente 
baixos?

A revisão é inócua em relação a esse 
efeito, do combate aos preços anor-
malmente baixos.

A legislação da contratação públi-
ca está adequada à capacidade eco-
nómica e financeira das empresas?

É uma pergunta de resposta difícil. 
Um dos “sound-bytes” da reforma 
europeia de 2014 consistiu na ado-
ção de soluções favoráveis às PME. E, 
de facto, foram engendradas algumas 
soluções que concretizam essa ideia. 

A CCP importou essas soluções, em-
bora nem sempre de forma tão com-
pleta como poderia e deveria (como 
sucedeu, por exemplo, quanto aos 
documentos a apresentar pelas em-
presas). O cumprimento das exigên-
cias em matéria de contratação públi-
ca e os ónus associados são custos de 
transação ou, talvez melhor, custos de 
operação num mercado competitivo 
e aberto, em que as empresas têm de 
ter as mesmas chances de disputar o 

“privilégio” de obter um ganho à cus-
ta dos contribuintes. 

A contratação pública é relevante 
na economia do país?

Não conheço números fiáveis para 
os últimos anos em relação ao caso 
português. Em termos europeus, es-

tima-se que a contratação pública re-
presente cerca de 15% do PIB dos Es-
tados-membros. É um valor suficien-
temente expressivo e que evidencia 
a relevância da contratação pública 
para a economia, para o mercado, e, 
claro, para as finanças públicas. Além 
disso, importa considerar a relevân-
cia da contratação para as empresas 
que atuam em determinados sectores 
da economia, como é paradigmatica-
mente o caso da construção. 

Considera que a resolução alter-
nativa de litígios da contratação pú-
blica através da arbitragem constitui 
uma medida favorável para todos os 
intervenientes?

Constitui seguramente, mas não 
nos termos, pouco esclarecidos, em 
que ficou consagrada no CCP. A arbi-
tragem em contratos públicos tem de 
ser pensada, mas de forma ponderada 
e que atente a todas as dimensões, e 
não com soluções parciais, irrefletidas 
e não discutidas.

Quais os principais problemas e 
desafios da contratação pública no 
âmbito da Comunidade  dos Países 
de Língua Portuguesa (CPLP)?

Confesso desconhecer o trabalho 
da CPLP nesta área. Tanto quanto 
sei, o único resultado produzido até 
hoje é o de um “Guião de Procedi-
mentos para o Controlo da Contra-
tação Pública”, aprovado em 2013. 
Correndo o risco de estar a ser in-
justo, é de facto tudo o que conheço. 
Precisamente no âmbito da CPLP ou 
sob a égide e o impulso dessa organi-
zação, seria muito bem-vinda a pro-
moção da celebração, entre os Esta-
dos-Membros, de acordos plurilate-
rais ou até multilaterais em matéria 
de contratação pública.

Precisamente no âmbito da CPLP ou sob a égide 
e o impulso dessa organi zação, seria muito 
bem-vinda a pro moção da celebração, entre 
os Esta dos-Membros, de acordos plurilate rais 
ou até multilaterais em matéria de contratação 
pública 
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PEDRO COSTA GONÇALVES

Código dos Contratos 
Públicos pode ser um 
tormento para 
instituições públicas 
e gestores 
do contrato
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